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Estado de São Paulo


LEI 723

(Institui o Imposto Sobre Vendas a Varejo de Combustíveis  Líquidos  e Gasosos, e dá outras providências.)

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, JOSÉ DE OLIVEIRA SOUZA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º -  Fica   instituído   o IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS  LÍQUIDOS  E GASOSOS – IVV – exceto óleo diesel.

Art. 2º    -     O fato gerador do imposto instituído é a venda a varejo.

Parágrafo Único – Consideram-se  a varejo  as vendas de toda  e qualquer quantidade ou volume, efetuadas a consumidor  final.

Art. 3º -      Contribuinte   do    imposto     é   a pessoa física ou jurídica que realizar, no Município, as operações descritas nesta Lei.

Parágrafo 1º - Cada estabelecimento do mesmo contribuinte  será considerado autônomo para os efeitos  tributários.

Parágrafo 2º - Nas operações através de veículos, cada um destes será considerado extensão do estabelecimento do mesmo contribuinte, situado em área do Município.

Parágrafo 3º - Nas demais  hipóteses, cada veículo será tido como estabelecimento autônomo, vinculado seu proprietário.

Art. 4º -       A   base    de   cálculo do imposto é o preço da venda a varejo, incluídas as despesas adicionais de qualquer natureza.

Art. 5º -       A alíquota do imposto é de 3% (três por cento),  aplicável  à base do cálculo. 

Art. 6º -       O  imposto será declaração e recolhido pelo contribuinte até o dia 15 (quinze) do mês  seguinte  ao de competência.

a) Art. 7º -        Vencimento o prazo, incidido  sobre o montante não recolhido:

a)- correrão monetária, segundo os índices oficiais;

b)- juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração, calculados sobre o tributo corrigido;

c)- multa de 20% (vinte por cento) sobre o crédito tributário corrigido.

Art. 8º -      A inscrição do contribuinte no Cadastro do Município é obrigatória  e se fará antes do início das atividades.

Parágrafo Único – Os contribuintes já estabelecidos em atividades, promoverão seu registro no prazo de 30 (trinta) dias  da vigência desta Lei.

a) Art. 9º -        O não cumprimento das normas estatuídas sujeitará o infrator a multas de:
b) 100% (cem por cento) do valor do tributo, corrigido monetariamente, quando o lançamento resulte de ação fiscal e as operações estiverem  regularmente escrituradas;

c) 200% (duzentos por cento) do valor do imposto  não recolhido, nas demais hipóteses;

d) 20% (vinte por cento) do montante do tributo devido no período mensal da apuração quando o ato delitivo tiver caráter meramente regulamentar; inexistindo débito, a multa será aplicada pelo valor mínimo;

e) em nenhuma hipótese e a multa será inferior a 02 (duas) vezes o valor de referência (VR).

Art. 10 -     Havendo recusa na prestação de informes ou sendo estes insuficientes, o total do tributo devido será apurado por arbitramento.

Art. 11 -   O  Executivo,  no   prazo de 30 (trinta) dias, após publicação  desta Lei, disciplinará a forma de recolhimento, documentário fiscal, os registros  destes e das operações e os respectivos  modelos.

Art. 12 -     Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, postergando seus efeitos para  1º de março de 1.989.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 27 de janeiro de 1.989 – XXV ANO DA EMANCIPAÇÃO.
JOSÉ DE OLIVEIRA SOUZA

Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria Administrativa, da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo
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